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DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

DA DENOMINAÇAO A VIA
PLTBLICA DE RUA PROFESSORA
LU ZI A GADELTIA MONTEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominada de RUA PROFESSORA LUZI.{
GADELHA MONTEIRO, artéria urbana localizada no Bairro 08 de setembro,
iniciando na Rua Acelino Maia no sentido Norte/Sul, finalizando no terreno
pefiencente a Compaúia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGLIES CHAVES, em 11 de agosto de 2023.
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